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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

RITO PROCEDIMENTAL SIMILAR AO DA MODALIDADE PREGÃO - FORMA 

PRESENCIAL Nº 009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 277/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em segurança eletrônica para prestação 

de serviço de sistema de alarme e circuito fechado de TV (CFTV), monitoramento e 

gerenciamento de equipamentos de segurança eletrônica por comodato, a serem instalados 

nos Centros de Reservação e Distribuição - CRD e Estações Elevatórias de Esgotos – EEE, 

poços dos CRDS, agências do interior e sede da Companhia de Águas e Esgotos de 

Roraima. 

 

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa TECWAY SERVIÇOS E 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, em face do Edital do Pregão Presencial nº 

009/2026, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada em segurança 

eletrônica para prestação de serviços de sistema de alarme e CFTV, monitoramento e 

gerenciamento de equipamentos de segurança eletrônica por comodato.  

Preliminarmente, verifica-se que a impugnação foi apresentada tempestivamente, 

razão pela qual deve ser conhecida.  

Observa-se que os argumentos suscitados pela impugnante referem-se, em sua 

integralidade, a requisitos e especificações técnicas constantes do instrumento 

convocatório, abrangendo, entre outros pontos, exigências relacionadas à autorização SCM 

da ANATEL, credenciamento de fabricante, certificações, registro e acervo técnico perante 

conselho profissional, quantitativos mínimos para comprovação da capacidade técnica e 

estrutura operacional necessária à execução do objeto.  

Considerando que os argumentos apresentados versam sobre requisitos técnicos da 

contratação, os autos foram encaminhados à Gerência de Tecnologia da Informação, setor 

responsável pela elaboração das especificações técnicas do objeto, para análise e 

manifestação.  
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Em resposta, a área técnica apresentou manifestação concluindo pela manutenção 

das exigências constantes dos itens 12.4.1, 12.4.3, 12.4.4, 12.4.5, 12.4.6, 12.4.7, 12.4.8, 

12.4.9, 12.4.10 e 12.4.11 do Edital, por entender que tais requisitos guardam pertinência 

direta com o objeto licitado, encontram-se tecnicamente justificados e visam assegurar a 

adequada execução contratual, a segurança das instalações e a continuidade dos serviços 

essenciais prestados pela Companhia.  

No que se refere ao questionamento acerca do quantitativo mínimo de câmeras 

previsto nos itens 12.4.6, 12.4.8 e 12.4.10 do Edital, a área técnica esclareceu que o critério 

adotado pela Administração corresponde à comprovação de experiência equivalente a 50% 

da parcela de maior relevância do objeto, sendo considerado, para fins de análise da 

documentação de habilitação, o quantitativo correspondente a 320 (trezentas e vinte) 

câmeras, sem que tal esclarecimento importe em alteração substancial das condições de 

participação, dos requisitos de habilitação ou da formulação das propostas.  

Dessa forma, por se tratar de matéria eminentemente técnica, esta Agente de 

Licitação adota integralmente os fundamentos constantes da manifestação emitida pela 

Gerência de Tecnologia da Informação, a qual passa a integrar a presente decisão para 

todos os efeitos.  

Ante o exposto, com fundamento na manifestação técnica constante dos autos, 

DECIDO CONHECER da impugnação apresentada pela empresa TECWAY SERVIÇOS E 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA e, no mérito, ACOLHÊ-LA PARCIALMENTE, 

exclusivamente para esclarecer que, para fins de comprovação da qualificação técnica 

prevista nos itens 12.4.6, 12.4.8 e 12.4.10 do Edital, será considerado o quantitativo 

correspondente a 50% da parcela de maior relevância do objeto, equivalente a 320 

(trezentas e vinte) câmeras, mantendo-se inalteradas as demais disposições do instrumento 

convocatório.  

Por não haver modificação substancial das condições de participação, dos requisitos 

de habilitação ou da formulação das propostas, fica mantida a data da sessão pública 

inicialmente designada.  
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Dê-se ciência à impugnante e proceda-se à divulgação da presente decisão nos meios 

oficiais pertinentes.  

 
Boa Vista - RR, 11 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

PALOMA KETLY CARVALHO TASSO 
Agente de Licitação 

PORTARIA Nº 481/2023 - GEP/PRE 
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